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1- HISTÓRICO 

A direção da Escola de Biblioteconomia e Documentação da 
Fundação Educacional de São Carlos solicita, mediante ofício, alteração de 
Categoria docente, para Professor II, de Maria Christina de Almeida 
Nogueira, aprovada por este Conselho, como Professor I, para lecionar as 
disciplinas Documentação (Parecer CEE nº 141/78), Informação Aplicada à 
Biblioteconomia e Editoração(Parecer CEE nº 743/86) e Estudo de Usuários 
(Parecer CEE nº 184/87). 

Acompanham o citado oficio cópias dos seguintes documentos  
referentes ao Curso de Pos-Graduação em Biblioteconomia, realizado pela 
interessada na Pontifícia Universidade Católica de Campinas (não 
credenciado pelo CFE, conforme consulta às seções  de Documentação deste 
Conselho e da Reitoria da UNESP): 

 

1. histórico escolar; 
 

2. certificado de Conclusão do Curso e obtenção do Título de 
Mestre;  
 

3. ata de defesa da Dissertação de Mestrado intitulada "A 
importância da Educação de Usuário de Biblioteca Escolar para 
programas de incentivo à leitura e pesquisa". 
 

 

Constam do Processo os elementos formais necessários a sua instrução. 
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3- CONCLUSÃO 

A vista do exposto e com amparo legal no Artigo 7º da 
Deliberação CEE nº 05/80, favorável a alteração de Categoria docente, para 
Professor II, de MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA NOGUEIRA, para lecionar as 
disciplinas Documentação, Informação Aplicada à Biblioteconomia e 
Editoração, e Estudo de Usuários, junto a Escola de Biblioteconomia e 
Documentação da Fundação Educacional de São Carlos. 

 

São Paulo, aos 10 de Fevereiro de 1988 

 

a) Consº. BENEDITO OLEGÁRIO RESENDE NOGUEIRA DE SÁ 

Relator 

 

4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 
Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Newton César Balzan, 
Benedito Olegário Nogueira de Sá, Célio Benevides de Carvalho, Celso de Rui 
Beisiegel, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  2.3.88 

 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


